
LBI N9 1085/87 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP1RITO SANTO usando 
de suas atribuições leqaia, faço ll&ber que a clMr.RA MUNICIPAL 
DA SERRA, deoretou e eu aanciono a ••quinte Lei: 

Art. 19 - A Secretaria de Saúde - SBSA -, ór9io de primeiro qrau 
divisional da Prefeitura MUnic1pal da serra, paaaa a 
nr composta d.o• -quintes órqioa: 

- ASSESSORIA T!cNICA 
.;; DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

• Divisão de Expediente.e Prot:oaolo 
- l)EPARTAMENTO DE ASSISTINCIA Ã SAODE 

• Diviaio de Aaaistência Médica 
• Divisão de Asiiatinoia Od.ontolÕqia 
• Divisão de Enfermaqem 

- DEPARTAMENTO DE MEDICINA SANITÃRIA 
• Diviaio de Veteriniria 
• Divisão de Aaaiatinoia ia Praiea 
• Divisão de Medicina e Saqurança d.o Trabalho 

- DEPARTAMENTO DE EPIDEMIOLOGIA 
• Divisão de Imunisaçio e Prevenção 

- DIRETORIA GERAL DO PRON'J.'O SOCORRO CEL. LBÕNCIO VIEIRA 
DE REZENDE. 

- DIRETORIA GERAL DO PRONTO SOCORRO SERRA - SEDE 
- DIRETORIA GERAL DO CENTRO DE SAÕDE DA SERRA 
- DIRETORIA CL!NICA DO PRONTO SOCORRO CEL. LB0NCIO VIEI 

RA DE REZENDE. 
- DIRETORIA CLINICA DO PRONTO SOCORRO SERRA-SBDE 
- DIRE'l'ORIA CLINICA DA MATERNIDADE DE CARAPINA 
- DIRETOR.IA ADMINISTRATIVA DO PRONTO SOCORRO CEL. LEÔ!, 

CIO VIEIRA DE REZENDE. 
- DIRETORIA ADMINISTRATIVA DO PRONTO SOCORRO DA SERRA­

SEDE. 
- DIRETORIA ADMINISTRATIVA DO CENTRO DE SAODE DA SERRA 

• Admini•traçio de Unidade Sanitária 
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art. 29 - Serio aspeeificados, por Decreto, as finalidades, as fll!! 
o&as e atribuioõe• do• órqios criados pala presante Laia 

Art. 39 - Para o desanvolvi.Mnto do• novos órqios afetos i sac~ 

tar1.a da Saúda, ficam criados oa aaquint:es aarqos1 

CARGOS PADRlo 

- Dintor do Departamento da Ep1.d~ 

miologia . 1 CPC-2 

- Diretor Geral do Pronto. Socorro 
C.l. :c.eôncio Vi.eira da Resende 

- Diretor Geral do Pronto sooono 
da serra - Seda 

- Diretor Geral do Centro de Saúde 
da Serra 

- Chefe da Divisão de IllNAiaacão e 

Prevenção 
- Chefa da Divisão da Bnfar:m&CJ8111 
- Diretor Clinico do Pronto Soco!'._ 

ro Cel.Laônció Vieira de Resende 
- Diretor Clinico do Pronto SOco!, 

ro da Serra - Sede 
- Diretor Clinico d~ M~ta~nidade 

de carapina 
- Diretor Administrat.ivo do Pron 

to socorro da Serra - Seda 
- Diretor Adminiatrat1.vo do Pron 

to socorro Cal. Laôncio Vieira 
de Reaande 

- Diretor Administrat.ivo do cen 
tro de SaÜde da serra 

- Chefe da D1v1.sio de Expediente 
e Protooolo 
Administra dor da unidade sanitá 
ri.a 

CPC-2 

CPC-2 

CPC-2 

CPC-3 

CPC-3 

CPC-3 

CPC-3 

CPC-3 

CPC-3 

CPC-3 

CPC-4 

CPC-5 

gVANT. 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

40 

Art. 49 - o cargo de Administrador da Unidade Sanitária, CPC-5,se 
ri privativo de servidores, Estatutários ou Celatistas, 
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da secretaria de saúde. 

Art. 59 - 1 extensivo a todos oa servidores da Secretaria de Saúde., 
o pa9amento da Gratificação de InaalW>ridade, oorreapon:len 
te a 20\(vint:e por cento), prevista n~ Lei 928 de 28/06/85. 

Art. 69 - Eata. Lei entra em vigor na data de aua pW>lioaoio, rnoq!. 
da.a a• diapoaioõea em oontr~. 

PRBl'EITURA MUNICIPAL DA SERRA, 06 de Abril de 1987. 
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